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Prezado(a) Senhor(a): 

 
1. O ESTADO DO PIAUÍ recebeu recursos do Banco Mundial, para o custeio do projeto 

indicado no presente Convite. O Mutuário pretende aplicar uma parcela dos Recursos para 
pagamentos elegíveis no âmbito do contrato objeto deste Convite de Solicitação de Cotação. 

2. A Secretaria de Planejamento do Estado do Piauí, doravante denominada SEPLAN/PI, convida 
licitantes elegíveis a apresentarem cotações para aquisição de mobiliários (mesas, 
cadeiras e gaveteiros) para a SEPLAN. 

3. O Termo de Referência/Especificações técnicas em anexo fornece mais detalhes sobre a 
contratação dos referidos bens comuns. 

4. O certame será realizado pelo método “Solicitação de Cotação”, seguindo os 
procedimentos descritos neste Convite, de acordo com o Regulamento de Aquisições para 
Mutuários de Operações de Financiamento de Projetos de Investimento do BIRD, que se 
encontra na página: https://www.worldbank.org/en/projects-operations/products-and-
services/brief/procurement-new-framework#regulations.  

5. O Convite inclui os seguintes documentos: 

Seção 1 - Instruções aos Licitantes (IAL); 

Seção 2 - Termo de Referência; 

Seção 3 - Fraude & Corrupção; 

Seção 4 - Modelo de Apresentação de Proposta de Preços; 

Seção 5 - Declarações do Licitante; e 

Seção 6 - Documentos de Habilitação; 

 

 
Atenciosamente, 

 

 

 

 
Francisco Canindé Dias Alves 

Presidente da CEL-PDH 

https://www.worldbank.org/en/projects-operations/products-and-services/brief/procurement-new-framework#regulations
https://www.worldbank.org/en/projects-operations/products-and-services/brief/procurement-new-framework#regulations
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SEÇÃO 1 - INSTRUÇÕES AOS LICITANTES (IAL) 
 
 

1. Objeto da 
Licitação 

1.1 Constitui objeto do presente Convite a aquisição de mobiliário 
(mesas, cadeiras e gaveteiros) para a  SEPLAN. 

2. Condições de 
Participação e 
Apresentação dos 
Documentos 

2.1. Este Convite está aberto a todos os Licitantes elegíveis, conforme 
especificado no Regulamento de Aquisições para Mutuários de Operações 
de Financiamento de Projetos de Investimento do BIRD.  

2.2. Os documentos relativos à Proposta e à qualificação do licitante 
deverão ser entregues, no idioma português, falado no Brasil, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas. 

2.3. O Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação 
e apresentação de sua proposta, independente do resultado da SDC. 

2.4. Em se tratando de empresas estrangeiras, as mesmas deverão 
apresentar documentos equivalentes do seu país de origem, devidamente 
acompanhados da sua tradução para o idioma português falado no Brasil, a 
qual prevalecerá para qualquer interpretação ou divergência. Na 
impossibilidade da apresentação de um, ou mais de um dos documentos 
equivalentes, a empresa estrangeira apresentará justificativa escrita dessa 
circunstância. 

3. Conteúdo da 
Proposta 

3.1. A proponente deverá elaborar sua proposta de acordo com as 
especificações técnicas constantes no termo de referência, adotando o 
modelo de proposta de preços – Seção 4. 

3.2. O período de validade da proposta será de, no mínimo, 90 (noventa) dias. 
 

3.3. Os preços indicados na Proposta deverão ser o preço unitário e o preço 
total da proposta (incluídos todos os impostos, taxas, encargos sociais e 
trabalhistas, infraestrutura, equipamentos, softwares, seguros e demais 
encargos e ônus oriundos da execução do contrato). 

3.4. Deverão ser apresentados juntamente com a proposta os “folders”, 
encartes, folhetos técnicos ou catálogos dos bens ofertados, 

 
3.5. Deverão ser apresentados com as propostas a declaração de garantia 
de dos itens acordo com o definido no termo de referência. 
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4. Apresentação da 
Proposta 

4.1. As licitantes deverão apresentar suas propostas, até às 13h30min do 
dia 04/04/2025, EXCLUSIVAMENTE por meio físico, a ser entregue no 
protocolo da sede da SEPLAN, no endereço abaixo: 

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO - SEPLAN 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO – CEL/PDH 

Endereço: Av. Miguel Rosa, 3190 – Centro (Sul), CEP: 64.001-490, Teresina – 
PI;  

4.2. Os licitantes deverão apresentar suas propostas, conforme item 3 
desta seção, em formato PDF, assinado pelo representante legal da 
empresa, formalmente designado no contrato social ou procuração. 

4.3. Acompanhando as propostas, os licitantes deverão enviar as 
declarações exigidas na seção 5, em formato PDF, devidamente preenchidas 
e assinadas. 

4.4. Eventuais perguntas  e pedidos de esclarecimentos poderão ser 
formuladas à Comissão Especial de Licitação da SEPLAN - CEL/PDH, através 
do e-mail: licitacaopdh@seplan.pi.gov.br. 

5. Julgamento   5.1. Após o encerramento do prazo para recebimento e julgamento das 
propostas e análise da documentação, a adjudicação do objeto deste 
convite será feita:  

(i) pelo menor preço global ofertado;  

(ii) para a proposta que se ajuste substancialmente ao presente Convite para 
Solicitação de Cotação (SDC);  

(iii) para o Licitante que tenha apresentado de forma regular toda a 
documentação exigida na seção 5 e 6. 

5.1.1. Não será desclassificada automaticamente a proposta de um Licitante 
que não tenha apresentado informação completa, quer por omissão 
involuntária, quer por que o requisito não esteja claramente estabelecido no 
Convite. A Comissão de Julgamento poderá permitir que o Licitante, num 
prazo indicado no pedido de esclarecimento, forneça a informação omitida 
ou corrija o erro. 

5.1.2. Os documentos relacionados na seção 6 deste convite serão exigidos 
apenas do Licitante que obtiver a proposta mais bem classificada. 

5.2. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o Presidente da 
Comissão Especial de licitações deverá solicitar aos licitantes empatados, 
indicando o motivo, uma nova cotação de preços, no prazo de 3 (três) dias, 
lavrando-se e assinando-se a ata correspondente. 

5.3. As informações relacionadas ao exame, esclarecimento, avaliação e 
comparação das propostas e recomendações de adjudicação do contrato 
não devem ser reveladas aos Licitantes ou a qualquer pessoa não 
oficialmente envolvida com este processo até que a publicação da 
adjudicação ao Licitante vencedor seja anunciada. Qualquer tentativa por 
parte de um Licitante de influenciar o Contratante na avaliação das 

mailto:licitacaopdh@seplan.pi.gov.br
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propostas ou nas decisões sobre adjudicação de Contrato pode resultar na 
rejeição dessa proposta. Não obstante o disposto acima, desde a abertura 
das propostas até a adjudicação do Contrato, se qualquer Licitante quiser 
comunicar-se com o Contratante sobre qualquer assunto relacionado ao 
processo de licitação, poderá fazê-lo por escrito, por meio do endereço de e-
mail: licitacao@seplan.pi.gov.br. 

5.4. Antes de se adjudicar o objeto deste contrato, os licitantes serão 
informados da intenção de adjudicar o contrato ao licitante vencedor, 
oportunidade em que será concedido um prazo suspensivo de 03 dias aos 
licitantes para eventual reclamação. 

6. Fraude e 
Corrupção 

6.1. O Banco Mundial exige conformidade com sua política relativa a 
práticas corruptas e fraudulentas estabelecidas na Seção 3 desse Convite. 

6.2. Em cumprimento a esta política, os Licitantes deverão permitir e 
deverão fazer com que seus agentes (declarados ou não), subcontratados, 
subconsultores, prestadores de serviço ou fornecedores, bem como 
quaisquer funcionários destes, permitam que o Banco Mundial inspecione 
todas as contas, registros e outros documentos relativos a qualquer 
processo de envio de proposta e execução do contrato (no caso de 
adjudicação) e que esses documentos sejam auditados por auditores 
indicados pelo Banco Mundial. 

7.Sustentabilidade 
Ambiental e Social 

7.1. A licitante declarará que atende aos requisitos de sustentabilidade, nos 
termo do que dispõe a Seção 5, em conformidade com o normativo que 
regulamenta o art. 5° da Lei Federal nº 14.133/2021, no qual estabelece a 
implementação de critérios, práticas e ações de logística sustentável no 
âmbito da Administração Pública, autárquica e fundacional e das empresas 
estatais dependentes, devendo ser observados os requisitos ambientais 
com menor impacto ambiental em relação aos seus similares. 

8. Pagamento 8.1. O pagamento será realizado conforme indicado na Minuta do Termo 
de Contrato. 

mailto:licitacao@seplan.pi.gov.br
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SEÇÃO 2  – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

Processo nº 00017.000351/2025-06 
  

  

PROJETO PDH PIAUÍ – P178567 

 Programa de Investimento em Saúde e Proteção Social para Recuperação do Desenvolvimento 
Humano Pós-COVID 19 

 
 
 

 
BANCO MUNDIAL 

Banco Internacional para a Reconstrução e o Desenvolvimento – BIRD Acordo de Empréstimo: 

9596-BR 

 
 
 
 
 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo nº 00017.000351/2025-06 Referência STEP: SEPLAN-77 

 
  

  

  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÕES DE BENS (MOBILIÁRIOS). 

  

  

  

  

    

  
 Data de elaboração: Fevereiro de 2025 
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 DEFINIÇÕES E SIGLAS 

 
 

AQUISIÇÕES Abrangem as Licitações (Bens, Obras e Serviços) e as Seleções de Consultoria 
(Empresas ou Consultores Individuais) 

BIRD Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento 

CONTRATANTE Secretaria de Estado do Planejamento - SEPLAN 

MOP Manual Operativo do Projeto 

OS Ordem de Serviço 

PA Plano de Aquisições 

PAD Documento de Avaliação do Projeto (Project Appraisal Document) 

PDH Programa de Investimento em Saúde e Proteção Social para Recuperação 
do Desenvolvimento Humano Pós-covid 19 no Piauí 

SASC Secretaria de Estado da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos 

SEPLAN Secretaria de Estado do Planejamento 

SESAPI Secretaria de Estado da Saúde do Piauí 

SI Secretaria Implementadora (SESAPI e SASC) 

TDR Termo de Referência 

UCP Unidade de Coordenação do Projeto (SEPLAN) 

UIP Unidade Implementadora do Projeto (SESAPI e SASC) 

 
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

1.1 A Contratação de empresa especializada para aquisição de bens de mobiliário (cadeiras, 
mesas e gaveteiros) para atender as necessidades da Unidade Coordenadora do Projeto – 
UCP/PDH - Seplan no âmbito do Projeto Piauí Pilares de Desenvolvimento Humano, conforme 
quantitativo na tabela abaixo, de acordo com as condições e especificações técnicas estabelecidas 
neste Termo de Referência. 
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Quadro Resumo de Quantitativos 
ITEM DESCRIÇÃO QTD. ÓRGÃO 

01 Cadeira giratória com braços reguláveis encosto médio na 
cor preta em tecido poliéster 70 SEPLAN 

02 Mesa de trabalho retangular com calha J metálica pés 
metálicos 1,40x0,60x0,74cm 

60 SEPLAN 

03 Gaveteiro suspenso com duas gavetas 0,35x0,40x0,28 cm 60 SEPLAN 

 
1.2. [...]1 

1.3 As especificações técnicas estão descritas no ANEXO I deste Termo de Referência. 

1.4. Os objetos desta contratação são enquadrados como bens de natureza comum, portanto, 
trata-se de produtos perfeitamente conhecidos e oferecidos no mercado e seus padrões de 
desempenho e qualidade estão objetivamente definidos no Termo de Referência. 

 
2. ANTECEDENTES E CONTEXTO DO PROJETO 

2.1. O cenário pós-pandemia pela COVID-19 levou ao agravamento e aprofundamento de diversos 
níveis de vulnerabilidades das famílias brasileiras consideradas em situação de pobreza extrema. 
No caso do Piauí, a despeito do incremento de novas políticas sociais governamentais, o Estado 
segue com um quadro significativo de famílias em situação diversificada de vulnerabilidade, 
impactando diretamente em aspectos fundamentais do seu Desenvolvimento Humano, como: 
saúde, assistência social e segurança alimentar, exigindo mais medidas de proteção desse 
segmento pelas políticas governamentais. 

2.2. Para o enfrentamento deste cenário Lei nº 7.799, de 02 de junho de 2022 autorizou o Poder 
Executivo Estadual a contratar operação de crédito junto ao Banco Internacional para Reconstrução 
e Desenvolvimento (BIRD), com garantia da União, para financiamento do Programa de Investimento 
em Saúde e Proteção Social para Recuperação do Desenvolvimento Humano Pós-COVID19 no 
Piauí, ora designado “Piauí: Projeto Pilares de Desenvolvimento Humano – PDH” (ID178567). 

2.3. As atividades do Projeto PDH incorporam tecnicamente quatro componentes, sendo o 
Componente 1. Fortalecimento dos sistemas e capacidades de vigilância em saúde, de 
responsabilidade da SESAPI; Componente 2. Fortalecimento do Sistema de Proteção Social e suas 
Capacidades sob responsabilidade da SASC; Componente 3. Apoio a uma maior segurança 
alimentar e acompanhamento nutricional de crianças. Trata-se de uma ação intersetorial (SASC e 
SESAPI), voltada para famílias em situação de insegurança alimentar e às crianças afetadas pela 
desnutrição e, Componente 4 – Gerenciamento do Projeto, para apoiar a gestão, monitoramento, 
fiscalização e divulgação dos resultados alcançados em cada etapa implementada envolvendo as 
áreas técnicas, ambientais, sociais, e fiduciárias, compromisso sob a responsabilidade da SEPLAN 
com apoio das Secretarias Implementadoras (SI): SESAPI e SASC. 

2.4. Para a execução do PDH, o Acordo de Empréstimo e o MOP (pág. 32), no capítulo III. Acordos de 

 
1 Em atenção ao previsto no Regulamento de Aquisições do Banco Mundial, ed. 2020, suprime-se este item, quando da 
publicação deste TdR para obedecer ao Princípio da Confidencialidade. 
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Implementação - preveem, que será estabelecida ao longo do Projeto, uma Unidade de 
Coordenação do Projeto - UCP, na SEPLAN/PI, que será responsável por coordenar atividades 
relacionadas com o planejamento estratégico e a rotina do dia a dia do projeto, de modo a 
desenvolver atividades que possam impactar a execução e o atendimento das metas acordadas. 
 

3. JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO 

3.1. A Secretaria de Planejamento do Estado do Piauí - SEPLAN/PI é responsável por dentre outras 
atividades: coordenar a formulação do planejamento estratégico estadual; propor e implantar 
novos modelos e padrões de gerenciamentos dos recursos estaduais; avaliar o impacto 
socioeconômico das políticas e programas do governo estadual e elaborar estudos especiais para 
a reformulação de políticas; coordenar e gerir sistemas de planejamento e orçamentos estaduais; 
elaborar, acompanhar e avaliar o plano plurianual de investimentos, a lei de diretrizes 
orçamentárias e orçamentos anuais; viabilizar novas fontes de recursos para os planos de 
governo; definir, implementar, coordenar e executar políticas públicas e tecnologia da informação 
da Administração Direta e Indireta; coordenar ações de descentralização administrativa dentre 
outras atividades. 

3.2. Nos últimos anos, a SEPLAN vem demandando a estruturação de novos espaços físicos com 
equipamentos e mobiliários, para comportar toda a equipe contratada e a ser contratada, em 
virtude das reformas administrativas que passou com a Lei nº 7.211 de 22 de abril de 2019 e mais 
recentemente com a Lei nº 7.883, de 08 de dezembro de 2022. 

3.3. Diante do significativo processo de expansão e reestruturação pelo qual a SEPLAN passou nos 
últimos meses, destacam-se as seguintes mudanças: 

Criação de novas unidades: Foram criadas a Superintendência de Mineração e Energias 
Renováveis (SUMER) e novas diretorias, como a Diretoria de Tecnologia e Inovação (DITI), a 
Diretoria de Gestão e Projetos Especiais (DGPE) e a Diretoria de Mineração e Energias Renováveis 
(DIMER). Essas mudanças visam aprimorar a gestão e a coordenação das atividades, otimizando 
os processos internos e o atendimento à população. 

Implementação de projetos: Foram formalizados os projetos Piauí Sustentável e Inclusivo (PSI), 
Pilares de Desenvolvimento Humano (PDH) e Pilares de Crescimento e Inclusão Social 2 (Pilares 
II), com financiamento de instituições internacionais como o Banco Interamericano de 
Desenvolvimento (BID), o Fundo Internacional de Desenvolvimento Agrícola (FIDA) e o Banco 
Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD). Como resultado, foram criadas 
Unidades de Coordenação específicas para cada projeto. 

Ampliação do quadro de servidores: O quantitativo de servidores foi expandido para atender à 
crescente demanda por serviços públicos e oferecer um atendimento mais especializado e 
eficiente. Destaca-se o Edital nº 01/2024 SEAD/SEPLAN, que divulgou os resultados definitivos da 
avaliação de títulos, da avaliação biopsicossocial, da comissão de heteroidentificação e da 
convocação para o curso de formação, publicado no DOE nº 26/2025, de 6 de fevereiro de 2025, 
páginas 250 a 293. 

3.4. Importante reconhecer que apesar de todo processo de reestruturação passar por estudos 
prévios, nem sempre consegue abranger em toda inteireza as exatas necessidades, uma vez que 
durante essa reformulação houve estudos, discussões, mudança de administração, aumento do 
quantitativo de pessoal, estruturação de novos espaços físicos, com vista a tornar mais eficientes 
os trabalhos prestados pela SEPLAN, para o cumprimento de suas funções institucionais. 
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3.5. Nesse sentido, além da quantidade atual ser insuficiente para acomodar o corpo técnico-
administrativo previsto com a reestruturação, para o cumprimento das metas estipuladas e 
atender de forma ideal aos trabalhos institucionais exigidos. 

3.6. É importante dizer que o ambiente de trabalho é o local onde se desenvolvem as relações de 
trabalho, onde a convivência entre os trabalhadores e o desenvolvimento das atividades laborais. 
Por isso, torna-se indispensável, condições dignas para que o trabalhador se sinta mais motivado 
no desenvolvimento de suas tarefas. 

3.7. Por isso se justifica a aquisição de mobiliários (cadeiras, mesas e gaveteiros) pela SEPLAN. 

  

4. ENQUADRAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A presente contratação está enquadrada no desenvolvimento do Componente 4. 
Gerenciamento do Projeto. Esse componente contempla os custos de administração, 
gerenciamento e supervisão da execução do Projeto incorrido pela UCP, como a contratação de 
consultorias e empresas prestadoras de serviços, compra de materiais e equipamentos, veículos 
e sistemas de informática (software e hardware) e pequenas obras de adequação de escritórios 
relacionados com a gestão do Projeto. 

  

5. MÉTODO DE AQUISIÇÃO DO OBJETO 

5.1. O fornecedor será selecionado por meio do método de aquisição SOLICITAÇÃO DE 
COTAÇÕES, de acordo com o Regulamento de Aquisições para Mutuários de Operações de 
Financiamento de Projetos de Investimento para aquisição de bens e contratação de obras 
financiadas pelo Banco Internacional para a Reconstrução e o Desenvolvimento. 

5.2. A aquisição será do TIPO MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, e a forma de adjudicação será 
POR LOTE, que culminará com a seleção da proposta de menor preço global por Lote concorrido, 
tendo em vista que resultará em uma economia processual com a seleção de um único fornecedor 
por lote, além da facilidade na gestão da execução contratual e economia de escala. 

  

6. HABILITAÇÃO DOS FORNECEDORES 

6.1. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Convite da Contratação, devendo o licitante 
vencedor manter as condições de habilitação acima descritas durante todo o prazo de vigência da 
contratação. 

  

7. ENTREGA DO OBJETO 

7.1. Os bens deverão ser entregues na sede da Secretaria de Estado de Planejamento – SEPLAN/PI, 
localizada na Avenida Miguel Rosa, n. 3190, Centro/Sul, Teresina/PI, CEP 64.001-495, em até 45 
(quarenta e cinco) dias corridos, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho ou Ordem 
de Fornecimento. 

7.2. Para a realização da entrega dos objetos, a empresa deverá entrar em contato com o setor de 
logística e almoxarifado, no horário de 7:30h às 13:30h, de segunda a sexta feira. 

7.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 03 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de 
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prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

7.4. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela 
autoridade competente para celebrar o contrato e/ou Nota de Empenho. 

7.5. Caberá ao Fiscal de Contrato/ Comissão de Fiscalização e/ou setor demandante e/ou à 
Gestão de Contratos auxiliarem a autoridade competente pelo deferimento da prorrogação. 

7.6. O objeto deverá ser entregue em perfeita condição de uso, conforme as condições e 
especificações descritas neste instrumento e em todos os seus Anexos, bem como na proposta 
de preços apresentada, dentro do horário de expediente da Contratante. 

7.7. A Contratada deverá comunicar, formalmente, a Contratante com 72h de antecedência, a 
data e o horário previsto para a entrega dos bens. 

  

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 05 (cinco) dias, pelo 
(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as quantidades, características e especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

8.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo detalhado. 

8.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 

8.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

  

9. PAGAMENTOS 

9.1. O pagamento será efetuado pela Administração em moeda corrente nacional, por Ordem 
Bancária, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou 
Fatura, após a instrução realizada pelo Fiscal de Contrato ou pela Comissão de Fiscalização, 
acompanhado dos seguintes documentos: 

• Requerimento de Pagamento 

• Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, devidamente preenchido e assinado; 

• Apresentação da Nota Fiscal com dados bancários, fatura ou documento equivalente, 
atestado pelo setor competente; 

• Cópia do Contrato Administrativo ou da Ordem de Fornecimento; e Cópia da Nota de 
Empenho; 

• Prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS; Prova de 
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regularidade do FGTS; 

• Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede e dívida ativa; 

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

• Certidão Negativa de Inidôneos do Tribunal de Contas da União (TCU); 

• Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do Conselho Nacional 
de Justiça (CNJ); 

• Cadastro Único de Fornecedores de Materiais, Bens e Serviços do Estado do Piauí (CADUF); 

• Cadastro de Impedidos de Contratar com o Serviço Público - TCE-PI; Consulta ao Cadastro 
de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS. 

9.2. As certidões extraídas do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF 
substituirão os documentos relacionados nas letras f, g, h, i que se dará por consulta ON LINE, nos 
termos da Instrução Normativa nº 03/2018 - SEGES/MPDG. 

9.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela licitante vencedora, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e nas propostas, não 
se admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outros CNPJ, mesmo aquelas de filiais ou da 
matriz. As Notas Fiscais deverão conter discriminação idêntica à contida na respectiva Nota de 
Empenho. 

  

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas correrão a conta da seguinte dotação orçamentária: 

Fonte de Recurso: 754 – Operações de Créditos Externos. 

  

11. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

11.1. O artigo 5º da Lei Federal nº 14.133/2021 incluiu entre os objetivos da licitação a promoção 
do desenvolvimento nacional sustentável, instituindo o conceito de Compras Públicas 
Sustentáveis (CPS), devendo as licitações para aquisição de bens, contratação de serviços e obras 
por parte dos órgãos e entidades da administração pública federal direta, autárquica e fundacional 
conter critérios de sustentabilidade. 

11.2. A CONTRATADA deverá adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução do 
objeto, no que couber, conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MP nº 1/2010 e Decreto n° 
7.746/2012, alterado pelo Decreto nº 9.178/2017. 

11.3. Para além do disposto no item 11.2, deverão também ser consideradas as diretrizes e 
critérios estabelecidos nos instrumentos de gestão ambiental e social do Projeto - o Marco de 
Gestão Ambiental e Social (MGAS) e o Quadro Ambiental e Social do Banco Mundial, em especial 
a Norma Ambiental e Social 3 - Eficiência de Recursos e Prevenção e Gestão da Poluição, no que 
não couber na Instrução Normativa SLTI/MP nº 1/2010. 

11.4. A CONTRATADA deverá assegurar os seguintes critérios de sustentabilidade ambiental: 

I – Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 
biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 

II – Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto 
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Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos 
sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

III – Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 
adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a 
máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; 

IV – Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada 
na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo 
(Pb), cromo hexavalente (Cr (VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-
polibromados (PBDEs); 

V – Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia, como critério para 
promover uso inteligente e maior economia da energia, água e outros recursos naturais, conforme 
estabelecido na Lei n° 12.187/2009 e Lei n° 10.295/2001; 

V – Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; 

VI – Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 

VIII – Utilização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros originários de manejo 
florestal sustentável ou de reflorestamento. 

11.5. A comprovação do disposto no item 11.4 poderá ser feita mediante apresentação de 
certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou por qualquer 
outro meio de prova que ateste que o bem fornecido cumpre com as exigências do edital. 

11.6. Selecionada a proposta, antes da assinatura do contrato, em caso de inexistência de 
certificação que ateste a adequação, o contratante poderá realizar diligências para verificar a 
adequação do produto às exigências do ato convocatório, correndo as despesas por conta da 
licitante selecionada. Caso não se confirme a adequação do produto, a proposta selecionada será 
desclassificada. 

  

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste termo, edital, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

12.1.1.  Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 
na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
garantia ou validade; 

12.1.2.  O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português 
da relação da rede da assistência técnica autorizada; 

12.1.3.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

12.1.4.  Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

12.1.5.  Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 
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12.1.6.  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

12.1.7.  Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

12.1.8.  Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições, estaduais e municipais, que 
incidam ou venham a incidir sobre a aquisição do objeto e apresentar os respectivos 
comprovantes, quando solicitados pela Administração; 

12.1.9.  Assumir todas as despesas decorrentes do transporte dos materiais inclusive carga e 
descarga, até os locais indicados neste Termo; 

12.1.10. Assegurar à Administração o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os materiais que 
não estejam de acordo com as condições estabelecidas no presente Termo, ficando certo que, 
em nenhuma hipótese, a falta de fiscalização a exime das responsabilidades pactuadas; 

12.1.11. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da 
Administração contratante; 

12.1.12. Apresentar, sempre que solicitada, documentos que comprovem a procedência do 
objeto fornecido; 

12.1.13. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Administração ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, quando 
esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a entrega do objeto, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

12.1.14. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação do Processo Licitatório. 

12.1.15. A inadimplência da empresa, com referência aos encargos estabelecidos na condição 
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração contratante, nem 
poderá onerar os materiais objeto deste Termo, razão pala qual a Empresa renuncia a qualquer 
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a contratante.  

  

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1. São obrigações da Contratante: 

13.1.1.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas de acordo com este termo, o Edital 
e seus anexos; 

13.1.2.  Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo; 

13.1.3.  Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

13.1.4.  Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

13.1.5.  Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

13.1.6.  Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 
obrigações exigidas; 

13.1.7.  Permitir livre acesso dos empregados da empresa às suas dependências para a entrega do 



   

 
Avenida Miguel Rosa, 3190, Centro/Sul 

CEP 64.001- 490 Teresina/PI 

objeto a ser fornecido; 

13.1.8.  Proporcionar as facilidades necessárias para que a contratada possa fornecer o objeto 
deste Termo dentro das normas estabelecidas; 

13.1.9.  Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados 
pelo representante da empresa; 

13.1.10. Solicitar a substituição de qualquer empregado ou preposto do licitante vencedor, cujo 
comportamento ou qualificação técnica venha a ser julgado inconveniente ou insatisfatório para 
a execução do contrato; 

13.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato decorrente do presente Termo, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

  

14. GARANTIA DOS BENS 

14.1. O prazo de garantia para todos os bens especificados no Anexo I, que será de 12 (doze) 
meses a contar da data de recebimento definitivo e atesto da nota fiscal, inclui eventuais avarias 
durante o transporte até o local de entrega, montagem ou instalação, mesmo após sua aceitação 
pela unidade gestora da presente aquisição. 

14.2. A garantia será prestada com vistas a manter os bens fornecidos em perfeitas condições 
de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

14.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, 
ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas 
específicas. 

14.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados 
pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções 
necessárias. 

14.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade 
e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

14.6. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que 
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data de 
retirada do equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência 
técnica autorizada. 

14.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo 
Contratante. 

14.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento 
equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em 
caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos 
administrativos durante a execução dos reparos. 

14.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 
Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a 
contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus 



   

 
Avenida Miguel Rosa, 3190, Centro/Sul 

CEP 64.001- 490 Teresina/PI 

componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que 
tal fato acarrete a perda da garantia dos bens. 

14.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 
responsabilidade da Contratada. 

14.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 
daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

  

15. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 
e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

iv) Multa: 

(1) moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
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total do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de inexecução parcial; 

15.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

15.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º). 

15.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

15.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

15.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

15.4.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

15.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

15.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

15.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

15.8. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161) 

15.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
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16. SUBCONTRATAÇÃO 

16.1. É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, do objeto contratado. 

  

17. POLÍTICA DE ANTICORRUPÇÃO O BIRD 

17.1. O Banco tem como política exigir dos Mutuários (inclusive dos beneficiários de 
financiamento do Banco), licitantes (candidatos/proponentes), consultores, prestadores e 
fornecedores, terceirizados, consultores terceirizados, prestadores de serviços ou fornecedores, 
agentes (declarados ou não) e qualquer um de seus funcionários, que se pautem pelo mais alto 
padrão ético e se abstenham de envolvimento em práticas de fraude e corrupção nos processos 
de aquisição, seleção e execução de contratos por ele financiados. 

17.2. Para tanto: 

a. Para os fins desta disposição, o Banco dá aos termos abaixo as seguintes definições: 

i. “prática corrupta” significa oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, coisa de 
valor com a intenção de influenciar de forma indevida o modo de agir de terceiros; 

ii. “prática fraudulenta” refere-se a qualquer ação ou omissão, inclusive declarações inverídicas, 
que, de forma intencional ou irresponsável, induza ou busque induzir uma parte a erro com o 
objetivo de obter benefício financeiro ou de outra natureza ou de evitar uma obrigação; 

iii. “prática colusiva” refere-se a uma combinação entre duas ou mais partes para alcançar um 
objetivo escuso, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte; 

iv. “prática coercitiva” significa causar prejuízo ou dano, ou ameaçar prejudicar ou causar dano, 
direta ou indiretamente, a qualquer parte ou à sua propriedade, para influenciar as ações de uma 
parte; 

v. “prática obstrutiva” significa: 

(a) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 
declarações falsas a investigadores, com o objetivo de obstruir investigação do Banco referente a 
supostas práticas de corrupção, fraude, coerção ou conluio; e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar 
qualquer parte interessada para impedi-la de mostrar seu conhecimento sobre assuntos 
relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento; ou 

(b) atos que tenham como objetivo impedir o Banco de exercer seu direito a inspeções ou 
auditorias, previsto no parágrafo 2.2 e abaixo. 

b. O Banco rejeitará propostas de adjudicação se verificar que a empresa ou a pessoa física 
recomendada para adjudicação do contrato, qualquer um dos seus funcionários ou seus agentes, 
consultores terceirizados, fornecedores terceirizados, prestadores de serviços e/ou os 
funcionários destes, teve envolvimento, direta ou indiretamente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, de conluio, coerção ou obstrução quando concorreu ao contrato em questão; 

c. Além das tutelas judiciais previstas no correspondente Acordo Legal, o Banco poderá tomar 
outras medidas cabíveis, entre elas declarar a aquisição viciada, se concluir, em qualquer 
momento, que os representantes do Mutuário ou de um beneficiário de uma parcela qualquer dos 
recursos do empréstimo tiveram envolvimento em práticas corruptas, fraudulentas, de conluio, 
coerção ou obstrução durante o processo de aquisição, seleção e/ou execução do contrato em 
questão, sem que o Mutuário tenha tomado oportunamente as medidas cabíveis, a contento do 
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Banco, para combater essas práticas quando ocorrerem, inclusive ao não cientificar o Banco 
quando tomar conhecimento dessas práticas; 

d. Será objeto de sanções pelo Banco qualquer empresa ou pessoa física, conforme as Diretrizes 
Anticorrupção do Banco e as políticas e procedimentos vigentes sobre aplicação de sanções 
estabelecidas no Sistema de Sanções do Grupo Banco Mundial, se ficar constatado, em qualquer 
momento, seu envolvimento em Fraude e Corrupção em processos de aquisição, na seleção e/ou 
na execução de um contrato financiado pelo Banco; 

e. O Banco solicita que os documentos de solicitação de ofertas/propostas e os contratos 
financiados com empréstimo por ele concedido contenham cláusula por meio da qual os 
licitantes (candidatos/proponentes), consultores, prestadores e fornecedores, assim como seus 
prestadores e consultores terceirizados, agentes, pessoal, consultores, prestadores de serviço e 
fornecedores se obrigam a autorizá-lo a inspecionar2  todas as contas e registros, além de outros 
documentos referentes ao processo de aquisição, seleção e execução do contrato, e a submetê-
los a auditoria a cargo de profissionais por ele designados; 

f. Nas operações a serem financiadas pelo Banco usando métodos de aquisição oficiais do país, 
bem como nas PPPs, o processo de aquisição, seleção e/ou execução do contrato do Banco exige 
que os licitantes (candidatos/proponentes) e consultores que apresentam ofertas/propostas se 
comprometam a aceitar a aplicação das Diretrizes Anticorrupção e a observá-las, durante o 
processo de aquisição, seleção e/ou execução do contrato, incluindo o direito do Banco de aplicar 
sanções, estabelecido no parágrafo 2.2 d., e de inspecionar e auditar, estabelecido no parágrafo 
2.2 e. Os Mutuários consultarão e aplicarão as listas de empresas e pessoas físicas suspensas ou 
impedidas de contratar com o Banco. Caso o Mutuário firme contrato com empresa ou pessoa 
física suspensa ou impedida pelo Grupo Banco Mundial, o Banco não financiará as despesas 
correspondentes e estará facultado a aplicar outras medidas cabíveis; e 

g. Quando uma agência da Organização das Nações Unidas (ONU) for selecionada pelo Mutuário 
para a aquisição de bens, obras, serviços técnicos e assistência técnica, conforme disposto nos 
parágrafos 6.47, 6.48, 7.27 e 7.28 deste Regulamento de Aquisições, no âmbito de contrato 
firmado entre o Mutuário e a agência da ONU, o Banco exigirá que as disposições do parágrafo 2 
deste Anexo relativamente às sanções por Fraude ou Corrupção sejam aplicadas na sua totalidade 
a todos os fornecedores, consultores, fornecedores e consultores terceirizados, prestadores de 
serviços e seus funcionários, que firmaram contratos com a agência da ONU. Como exceção ao 
disposto acima, os parágrafos 2.2 d. e 2.2 e. não se aplicarão à agência da ONU nem aos seus 
funcionários, e o parágrafo 2.2 e. não se aplicará aos contratos entre a agência da ONU e seus 
fornecedores e prestadores de serviço. Nesses casos, a agência da ONU aplicará suas próprias 
normas e regras para investigar alegações de Fraude ou Corrupção, sem prejuízo das cláusulas e 
condições que o Banco e a agência da ONU possam acordar, inclusive a obrigação de informar 
periodicamente o Banco das decisões e medidas tomadas. O Banco se reserva o direito de exigir 
que o Mutuário invoque medidas como as de suspensão ou rescisão. As agências da ONU 
consultarão a lista de empresas e pessoas físicas suspensas ou impedidas elaborada pelo Grupo 

 
2 Neste contexto, as inspeções costumam ser de natureza investigativa (i.e., forense). Envolvem a realização de atividades exploratórias pelo Banco 
ou por pessoas por este indicadas para tratar questões específicas relacionadas às investigações/auditorias, tais como apuração da veracidade de 
alegações de fraude e corrupção, através dos mecanismos apropriados. Tais atividades incluem, entre outros: acessar e examinar os registros 
financeiros de uma empresa ou pessoa física, providenciando cópias do que for relevante; acessar e examinar quaisquer outros documentos, dados 
e informações (sejam em papel ou em formato eletrônico) considerados relevantes para a investigação/auditoria, providenciando cópias do que for 
relevante; entrevistar funcionários e outras pessoas relevantes; realizar inspeções físicas e visitas de campo; e providenciar a verificação de 
informação por terceiros. 
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Banco Mundial. Caso a agência da ONU firme contrato ou ordem de compra com empresa ou 
pessoa física suspensa ou impedida pelo Grupo Banco Mundial, o Banco não financiará as 
despesas correspondentes e estará facultado a aplicar outras medidas cabíveis. 

17.3. Com a concordância expressa do Banco, o Mutuário poderá inserir nos documentos de 
solicitação de ofertas/propostas referentes a contratos financiados com seus recursos exigência 
de que o licitante ou consultor se comprometa a observar, durante o Processo de Aquisição, a 
legislação do país relativa a fraude e corrupção (inclusive suborno), conforme tenha sido 
identificada nos documentos de solicitação de ofertas/propostas. O Banco aceitará a inclusão 
dessa exigência a pedido do Mutuário, desde que as disposições aplicáveis lhe sejam 
satisfatórias. 

  

18. VIGÊNCIA DO CONTRATO 

18.1 O presente contrato terá vigência determinada em conciliação com a data da entrega, 
observação e recebimento definitivo do objeto deste contrato consubstanciado na Decisão 
997/2002 TCU – Plenário. 

  

 
Assinatura do Responsável Técnico 

FRANCISCA MARIA PINHEIRO COSTA  

Diretora Administrativa e Financeira 

Matrícula: 371176-6 

 

 

 

 

 

 
O presente documento segue assinado pelo servidor Elaborador, pela autoridade Requisitante e pela 
autoridade responsável pela Aprovação da conveniência e oportunidade, com fulcro no art. 9º, inciso II, do 
Decreto nº 5.450/2005 e art. 15 da IN nº 02/2008-SLTI/MPOG, cujos fundamentos passam a integrar a 
presente decisão por força do art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784/1999. 
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ANEXO I 

  

1. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MINIMAS DOS EQUIPAMENTOS 

1.1 As especificações técnicas aqui apresentadas são parte integrante do Termo de Referência 
para aquisição de mobiliário para a Seplan/PI: 

  
a) CADEIRA GIRATORIA COM BRAÇOS REGULAVEIS ENCOSTO MEDIO EM TECIDO POLIESTER NA COR 
PRETA ASSENTO: ESPUMA DO ASSENTO 

Assento manufaturado a partir de espumas flexíveis de poliuretano injetadas (moldadas), com 
característica de pouca ou nenhuma conformação na base do assento para garantir alternância postural e 
borda frontal arredondada para não prejudicar a circulação sanguínea dos membros inferiores do usuário, 
(em consonância com disposto no item 17.3.3, alíneas b) e c) da Norma Regulamentadora nº 17 do 
Ministério do Trabalho e Emprego, regulamentada pela Portaria nº 3.751, de 1990). Assento: largura entre 
460 e 480 mm e profundidade de superfície entre 450 e 470 mm, espessura média predominante da espuma 
de: 40 mm. COMPENSADO ESTRUTURAL DO ASSENTO Assento estruturado em compensado 
multilaminado, resinado e prensado, a partir de madeiras oriundas de manejos sustentáveis, apresentando 
lâminas com espessura máxima de 1,5 mm cada, implicando em uma espessura do compensado de 12 
mm CONTRA CAPA DO ASSENTO Contra capa injetada em polipropileno copolímero para assento, com 
espessura mínima predominante de 2,0 mm, dotada de raios de nas quatro intersecções que formam os 
cantos da peça, apresentando 04 orifícios guias com pinos de encaixe por pressão, para fixação da contra 
capa ao compensado estrutural, além de possuir ressaltos moldados na matriz de injeção em cada orifício 
para fixação dos mecanismos e braços. A contra capa injetada em polipropileno para assento possui, em 
sua porção traseira, um acabamento em “U” invertido, à partir de dois rebaixos criados no projeto da matriz 
de injeção, com abertura horizontal, no plano transversal, mínima de 140 mm e, vertical de 55 mm, medidas 
desprezando os raios das bordas inferiores, que são de 5 mm. Tal acabamento permite excelente integral 
estética entre o mecanismo e o conjunto de assento da cadeira. ENCOSTO: ESPUMA DO ENCOSTO 
Encosto do tipo espaldar médio, de formato orgânico, manufaturado em espuma flexível de poliuretano 
injetada, tipo HR, isenta de CFC, apresentando conformação anatômica para apoio da região lombar do 
usuário (em consonância com disposto no item 17.3.3, alínea d) da Norma Regulamentadora nº 17 do 
Ministério do Trabalho e Emprego, regulamentada pela Portaria nº 3.751, de 1990, apresentando raio de 
curvatura transversal de, no mínimo, 400 mm, além de curvatura longitudinal, para perfeita acomodação 
das costas do usuário. Além dessas características de anatomia, a espuma deverá apresentar as mesmas 
características físicas e mecânicas especificadas para a espuma de assento. Aspectos dimensionais 
mínimos da espuma de encosto: Largura: entre 440 e 460 mm. Extensão vertical: entre 450 e 470 mm. 
Espessura média predominante: 40 mm. ESTRUTURAL DO ENCOSTO Encosto estruturado em peça 
injetada em termoplástico de alto desempenho, polipropileno copolímero, 100% reciclável, dotada de 04 
posições, no mínimo, para fixação da contra capa por meio de encaixe sobre pressão. Alojamento para 
fixação da lâmina de junção do encosto por meio de, no mínimo, 04 pontos, dotados de porcas de garra 
cravadas pela parte internado estrutural. Todas as fixações internas não aparentes para o lado externo do 
encosto, ou seja, a fixação de dá pela porção interna do encosto e um contra capa injetada em 
termoplástica oferece blindagem e acabamento para a porção externa. Não se utiliza de grampos ou perfis 
ou mesmo parafusos auto atarrachantes para fixação da contra capa no estrutural. A própria contra capa, 
com seus elementos de encaixe sob pressão (04, no mínimo), é auto suficiente para plena fixação ao chassi 
estrutural do encosto. CONTRA CAPA DO ENCOSTO Carenagem para contra encosto injetada em 
polipropileno copolímero, dispensado o uso de perfis de borda para acabamento e proteção, apresentando 
textura em sua superfície externa, dotada de quatro pontos para fixação ao estrutural, no mínimo, por meio 
de encaixe sob pressão. Tal carenagem de contra assento apresenta espessura mínima predominante de 
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3,0 mm e possui raios nos quatro cantos da peça. PEÇA DE JUNÇÃO REGULÁVEL DO ENCOSTO AO 
MECANISMO Junção do encosto ao assento executada através de chapa de aço carbono com espessura 
mínima de 6,35 mm e largura de 73 mm, com vinco interno, do tipo lâmina com tratamento de superfície 
por pintura à pó, por meio do processo de deposição eletrostática, passando pelos processos de 
desengraxe, estabilização, tratamento anti ferruginoso e posterior secagem em estufa à 200 – 250 ºC. 
Lâmina do tipo up n’ down, com sistema de ajuste vertical através de cremalheira, sem necessidade de 
acionamentos de botões ou manípulos, sistema de cremalheira executado através de duas peças injetadas 
em nylon com fibra de vidro (poliamida), uma mola tipo “U” com diâmetro mínimo do aço de 1,9 mm e 
chapa de aço estampada com dobras para reforço e espessura mínima de 1,9 mm com tratamento de 
superfície através de pintura à pó, tal sistema permite o ajuste do encosto em 06 pontos distintos. 
Acabamento e proteção da lâmina de junção do encosto executada através de carenagem plástica, 
manufaturada em 02 partes, uma dianteira e uma traseira, que sem encaixam, através de dois pontos de 
fixação superiores, dois inferiores e vários agentes de fixação dispostos na porção do encosto, formando 
uma capa única em formato de ‘L. MECANISMO COM INCLINAÇÃO REGULÁVEL Mecanismo com flange 
universal (160 x 200 e 125 x 125 mm) confeccionada tipo "U" com chapa da plataforma de assento com 
espessura mínima de 2,65 mm, com conificação para receptação do curso do pistão através de cone 
Morse. Assento com inclinação fixa entre 0 º e -7º, com ajuste milimétrico de altura do assento, acionado 
por meio de alavanca excêntrica, com manípulo ergonômico injetado em termoplástico polipropileno 
copolímero cuja largura, na porção que permite a empunhadura por parte do usuário, seja de 55 mm. 
Sistema de articulação do encosto para ajuste de inclinação, à partir de dois eixos transversais de aço 
carbono maciço cilíndrico, tensionados por uma mola helicoidal cujo diâmetro do fio é de 5 mm, 
responsável pelo sistema de contato permanente do encosto. Perfazendo os dois eixos do mecanismo, há 
dez lâminas de atrito que formam o conjunto de freio fricção, responsável pela frenagem do encosto 
quando o usuário aciona a alavanca para esta finalidade, tal alavanca, possui as mesmas características 
ergonômicas e dimensionais citadas para a alavanca de ajuste de altura do assento. PISTÃO À GÁS Ajuste 
milimétrico de altura do assento por meio de acionamento de pistão à gás, com classificação de 
desempenho no mínimo em conformidade com classe 03, de acordo com Norma Internacional DIN 4550, 
com curso mínimo de ajuste vertical de 100 mm, diâmetro de curso de 28 mm, com conificação superior 
de 1º 26’ 16” para acoplamento através de cone Morse ao mecanismo e conificação inferior para 
acoplamento à base de cinco patas, alojamento cilíndrico para o curso manufaturado em chapa de aço 
carbono com aplicação de pintura epóxi pó, com bucha interna injetada em termoplástico de alto 
desempenho, provida de componentes internos que permitam suave deslizamento e minimização de 
ruídos para a movimentação de 360º do dispositivo. TELESCÓPIO DE ACABAMENTO Capa telescópica de 
acabamento e proteção do pistão a gás, manufaturada em termoplástico copolímero, injetado em alta 
pressão ou por meio de sopro (blow molding process), de três elementos (estágios). Tal peça é importante 
componente para proteção contra partículas que possam atrapalhar o bom funcionamento do pistão, bem 
como elemento estético da base, para acabamento da coluna e do curso do pistão. BASE INJETADA EM 
POLIAMIDA NYLON Base giratória arcada de cinco hastes em material injetado a base de nylon com fibra 
de vidro e cônico central com anel de metálico de contensão mecânica. A base apresenta diâmetro externo 
mínimo total de 690 mm, com altura da superfície superior na região do cônico central de alojamento do 
pistão em relação ao plano obtido a partir da superfície inferior das patas de, no mínimo, 90 mm, medida 
esta aferida desprezando os rodízios, raio da pata mínimo de 320 mm, em conformidade dimensional com 
preconizado pela Norma ABNT NBR 13962/06 para este quesito bem como apresenta conformidade com 
os requisitos de ponto de estabilidade e número de apoios, preconizados pela mesma Norma Técnica. 
Cada pata, em sua porção inferior, possui reforços, provendo maior resistência mecânica à peça. 
RODÍZIOS DE DUPLO GIRO COM PISTAS EM NYLON Para cada pata da base supra especificada, em sua 
terminação, acoplar-se-á um rodízio de duplo giro de cor preta com banda de rodagem rígida, para uso em 
carpete. Pino de alojamento à base cilíndrico, produzido em aço ABNT 1010/1020 zincado, com 11 mm de 
diâmetro no mínimo e anel metálico para fixação à base sem a utilização de buchas plásticas com diâmetro 
de roda de, no mínimo, 49 mm. Tal rodízio é classificado como tio “H” pela ABNT NBR 13962/06, e apresenta 
distância mínima entre o ponto de apoio da roda e o eixo de giro do rodízio de 18 mm, no mínimo, além de 
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7 mm para largura mínima da superfície de rolamento, bem como 1,5 mm para raios mínimos, interno e 
externo. Tais rodízios apresentam distância entre rodas entre 15 e 22 mm, são manufaturados em 
termoplásticos de alto desempenho, com pino de alojamento à base cilíndrico, produzido em aço ABNT 
1010/1020 zincado, com 11 mm de diâmetro no mínimo e anel metálico para fixação à base sem a utilização 
de buchas plásticas BRAÇOS REGULÁVEIS Apoia braços com altura ajustável por meio de acionamento de 
botão de pressão por mola localizado na parte lateral do corpo estrutural do braço, que é confeccionado 
em chapa de aço carbono com espessura mínima de 4,76 mm (3/16”), com vinco que proporciona maior 
resistência mecânica, com pintura a pó pelo processo de deposição eletrostática passando pelo processo 
de desengraxe, estabilização, tratamento anti ferruginoso e cura em estufa a 250oC. Carenagem de 
acabamento e proteção em polipropileno injetado na cor preta assim como o apoio de braço, com 
dimensões mínimas de 85 mm de largura por 250 mm de comprimento. 

  

b) MESA DE TRABALHO RETANGULAR COM CALHA J METALICA, PES METÁLICOS MEDIDAS: LARGURA: 
1600 X PROFUNDIDADE: 600 X ALTURA: 740MM. Tampo em madeira MDP de 30mm, revestimento em 
laminado melamínico 0,3mm em ambas as faces; Bordas retas, com perfil de acabamento 3,0mm de 
espessura, raio da borda 2,5mm, colada com processo a quente; Passagem para fiação em PVC na mesma 
cor do tampo. A parte inferior do tampo deverá conter buchas metálicas embutidas para receber os 
parafusos de fixação do tampo à estrutura metálica da mesa. A sustentação do tampo deverá ser através 
estruturas laterais e uma central, interligada por calhas horizontais. Painel em madeira MPD 18mm. 
revestimento em laminado melamínico ambas as faces, bordas retas de poliestireno 1,0mm, coladas pelo 
processo a quente. A fixação do painel na estrutura deverá ser por meio pinos de aço com rosca e tambor 
de travamento em zamak. Calhas em chapa de aço #18, dobrada, com formato “J”. As extremidades das 
calhas possuem fechamentos em chapa de aço com espessura mínima de 1,5mm, ligação desta às 
estruturas laterais, não sendo permitido o uso de solda para essa função. Possui também as extremidades 
um recorte em diagonal na face inferior, com ângulo de 45º, não permitindo o contato da calha com a tampa 
interna do pé e facilitando o acesso a fiação, para tomadas em chapa de aço com espessura mínima de 
1,5mm, medindo 99x17mm, e furos para instalação de tomadas, fixados na calha através de parafusos. As 
estruturas laterais em forma de um “i”. A estrutura vertical de ligação, em chapa de aço #16 dobrada, 
formando 02 colunas. Tampas removíveis tanto do lado interno como do lado externo, dobradas em chapa 
de aço #22. Altura de 632mm para tampa externa e 567mm para interna. Sistema de engate por meio de 
grapas metálicas sem arestas cortantes, com recorte arqueado na parte inferior para remoção e passagem 
de fiação; base superior em chapa de aço #14, dobrada, sem uso de ponteiras plásticas; base inferior do 
pórtico confeccionada com um tubo, formato oblongo, com furos para fixação de rebites de repuxo. Tem 
em suas extremidades ponteiras plásticas em poliuretano; a base inferior deverá conter dois reguladores 
de níveis, em poliuretano injetado, soldada pelo processo MIG. A fixação da estrutura aos tampos é feita 
através de buchas metálicas, cravadas abaixo dos tampos e parafusos com rosca milimétrica e arruelas de 
pressão; Todas as peças metálicas utilizadas deverão receber pré-tratamento químico, preparando a 
superfície para receber a pintura epóxi-pó. Apresentar juntamente com a proposta, certificado de 
conformidade do produto emitido de acordo com as normas da ABNT conforme NBR 13966: 2008; emitido 
por laboratório acreditado pelo INMETRO. 

  

c) GAVETEIRO FIXO 02 GAVETAS 312X440X292MM. LATERAIS: em partículas de média densidade, chapa 
única com no mínimo 18mm de espessura; Revestimento em laminado melamínico de alta resistência em 
ambas as faces das peças, na cor a definir; Possui bordas retas protegidas por fita de poliestireno 
semirrígido com espessura mínima de 1mm na mesma cor das laterais, colados a quente por meio do 
processo HOT MELT; A lateral direita, na parte frontal interna, possui recorte transversal medindo 21x6mm 
para embutir a vareta de alumínio do mecanismo de travamento simultâneo das gavetas. TRAVA INFERIOR: 
em partículas de média densidade, chapa única com no mínimo 18mm de espessura; Revestimento em 
laminado melamínico de alta resistência em sua superfície superior e inferior, na mesma cor das laterais; 
Possui borda reta protegida por fita de poliestireno semirrígido com espessura mínima de 1mm na mesma 
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cor das laterais, colados a quente por meio do processo HOT MELT; Fixado nas laterais por meio de pino de 
aço com rosca milimétrica de 6mm e trava em ZAMAK com travamento por meio de ganchos. TRAVA 
POSTERIOR: em partículas de média densidade, chapa única com no mínimo 18mm de espessura; 
Revestimento em laminado melamínico de alta resistência em ambas as superfícies da peça, na mesma 
cor das laterais; Possui borda reta protegida por fita de poliestireno semirrígido com espessura mínima de 
1mm na mesma cor das laterais, colados a quente por meio do processo HOT MELT.; Fixado nas laterais 
por meio de pino de aço com rosca milimétrica de 6mm e trava em ZAMAK com travamento por meio de 
ganchos. TRAVA SUPERIOR: em partículas de média densidade, chapa única com no mínimo 18mm de 
espessura; Revestimento em laminado melamínico de alta resistência em sua superfície superior e inferior, 
na mesma cor das laterais; Possui borda reta protegida por fita de poliestireno semirrígido com espessura 
mínima de 1mm na mesma cor das laterais, colados a quente por meio do processo HOT MELT; Fixado nas 
laterais por meio de pino de aço com rosca milimétrica de 6mm e trava em ZAMAK com travamento por 
meio de ganchos, e pinos de madeira reduzindo o esforço nos pinos de fixação. GAVETAS: Uma gaveta com 
frente em partículas de média densidade, em chapa única com no mínimo 18mm de espessura; 
revestimento em laminado melamínico de alta resistência em sua superfície superior e inferior, na mesma 
cor do tampo; A frente da gaveta possuem bordas protegidas por fita de poliestireno semirrígido com 
espessura mínima de 1mm, colados a quente por meio do processo HOT MELT; Corpo da gaveta em chapa 
de aço com espessura mínima de 0,9mm, com profundidade interna mínima de 350mm e largura interna 
mínima de 247mm altura interna 84mm, A guia metálica são em chapa de aço com espessura mínima de 
1,2mm, soldada na parte inferior lateral do corpo da gaveta; sistema de deslizamento por meio de roldanas 
em poliamida rígida injetada, com eixo inoxidável fixado a uma guia metálica que é fixada na lateral 
gaveteiro por meio de parafusos cabeça chata tipo CHIPBOARD zincado; A guia deverá ter um sistema de 
trava no final do curso ao seu fechamento evitando que a mesma se abra ao inclinar o gaveteiro; Puxador 
com formato de meia lua em perfil de alumínio extrudado com diâmetro aproximado de 12mm e distância 
entre furos de 100mm, fixado na frente da gaveta por meio de parafusos metálicos com rosca milimétrica. 
SISTEMA DE TRAVAMENTO: simultâneo das gavetas por meio de barra de alumínio com pinos e travas 
reguláveis, fechadura cilíndrica com pino de aço com movimento orbital ao eixo; Possui duas cópias de 
chave com capa plástica de proteção e sistema escamoteável, evitando que a mesma se quebre; Cada 
fechadura possui segredo único evitando que a chave de um gaveteiro possa abrir o outro. ACABAMENTO 
E MONTAGEM: A fixação da estrutura aos tampos é feita através de buchas metálicas, cravadas abaixo dos 
tampos e parafusos com rosca milimétrica e arruelas de pressão; Todas as peças metálicas utilizadas 
deverão receber pré-tratamento químico por imersão e lavagem, preparando a superfície para receber a 
pintura. Todas as peças metálicas deverão receber pintura epóxi-pó, fixada por meio de carga elétrica 
oposta, curada em estufa de alta temperatura, na cor a definir. Todas as peças metálicas deverão receber 
pintura epóxi-pó, fixada por meio de carga elétrica oposta, curada em estufa de alta temperatura, na cor 
a definir. 
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SEÇÃO 3 – FRAUDE & CORRUPÇÃO 

 
1. O Banco exige de todos os Mutuários (incluindo beneficiários de empréstimos por ele concedidos), bem 

como dos Licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus agentes (nomeados ou não), seu pessoal, 
subcontratados, prestadores de serviços ou fornecedores de insumos, no âmbito de projetos financiados 
pelo Banco, a observância dos mais elevados padrões de ética durante a Licitação e a execução desses 
contratos3. De acordo com essa política, o Banco: 

a) Define, para os fins dessa cláusula, as expressões abaixo, da seguinte forma: 

i) “prática corrupta4” significa oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
coisa de valor para influenciar indevidamente as ações de terceiros;  

ii) “prática fraudulenta5” significa qualquer ato ou omissão, incluindo falsa declaração, que, de forma 
intencional ou irresponsável, induza em erro ou tente induzir em erro uma parte para obter um 
benefício financeiro ou não, ou para evitar uma obrigação; 

iii) “prática colusiva6” significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um fim 
indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de terceiros; 

iv) “prática coercitiva7” significa prejudicar ou lesar, ou ameaçar prejudicar ou lesar, direta ou 
indiretamente, qualquer parte ou propriedade da parte para influenciar indevidamente as ações 
de uma parte. 

v) “prática obstrutiva” significa: 

(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 
declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma 
investigação do Banco sobre alegações de uma prática de corrupção, fraude, coerção ou 
colusão; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para que esta não revele 
qualquer fato que seja de seu conhecimento em relação a questões relevantes para a 
investigação, ou para impedir que recorra à investigação ou a conduza, ou, 

(bb) atos que objetivem impedir materialmente o exercício dos direitos de inspeção e auditoria 
do Banco, nos termos da cláusula 3.2. abaixo 

b) Rejeitará uma proposta de adjudicação se concluir que o licitante indicado se envolveu, de forma direta 
ou por meio de um agente, em prática corrupta, fraudulenta, colusiva, coercitiva ou obstrutiva ao 
concorrer ao contrato em questão; 

c) declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a um contrato 
se, a qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um beneficiário de 
qualquer parte dos recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas durante o processo de licitação ou de execução do contrato em questão, sem 

 

3 Neste contexto, qualquer ação tomada por um licitante, fornecedor, empreiteiro ou qualquer de seu pessoal, agentes, subcontratados, prestadores de serviços 
e/ou seus empregados para influenciar o processo de licitação ou a execução do contrato, buscando uma vantagem indevida, é imprópria. 

4 “Terceiros” refere-se a um agente público que atua no processo de licitação ou na execução do contrato. Nesse contexto, “agente público” inclui a equipe do 

Banco Mundial e os funcionários de outras organizações que examinam ou tomam decisões sobre a licitação. 

5 “Parte” refere-se a um agente público; os termos “benefício” e “obrigação” são relativos ao processo de licitação ou à execução do contrato; e o “ato ou 

omissão” objetiva influenciar o processo de licitação ou a execução do contrato. 

6 “Partes” refere-se aos participantes do processo de licitação (incluindo os agentes públicos) que tentam estabelecer preços em níveis artificiais e não-
competitivos. 

7 “Parte” refere-se a um participante do processo de licitação ou da execução do contrato. 
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que o Mutuário tenha adotado medidas oportunas e adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater 
essas práticas quando de sua ocorrência, inclusive por falhar em informar tempestivamente o Banco 
no momento em que tomou conhecimento dessas práticas; 

d) Imporá sanções à pessoa física ou jurídica a qualquer tempo, em conformidade com seus 
procedimentos de sanções aplicáveis, incluindo declará-la inelegível publicamente, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para (i) a adjudicação de um contrato financiado pelo Banco e (ii) ser um 
subempreiteiro, consultor, fabricante ou fornecedor ou prestador de serviço nomeado de uma 
empresa elegível a quem se está adjudicando um contrato financiado pelo Banco. 

2. Os Licitantes deverão permitir que o Banco inspecione quaisquer contas e registros e outros documentos 
referentes ao envio da Proposta e à execução do contrato e os submeta à auditoria por auditores indicados 
pelo Banco. 

3. Os Licitantes deverão tomar conhecimento do teor da Cláusula 3 das Condições Gerais do Contrato. 
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SEÇÃO 4 – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
À COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DO PDH DA SEPLAN – CEL/PDH - SEPLAN  
MODALIDADE: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO Nº XX/2025-SEPLAN/PI 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS (MESAS, CADEIRAS E GAVETEIROS) PARA A SEPLAN/PI. 
 
Senhor(a) Presidente da CEL/PDH - SEPLAN, 
O licitante (Razão social), e CNPJ (n° CNPJ)sito à (endereço), telefone (n° telefone), e-mail (endereço eletrônico), declarando inteira submissão às 
condições do Convite da Solicitação de Cotação supracitada, vem mui respeitosamente propor os preços abaixo discriminados: 

 

Planilha de Preços Atualizada dos Bens 

SDC  N.º [indicar] - Data: [indicar]   
Página N[indicar] de [indicar] 

1 2 3 4 5 6 

ITEM 

N 

DESCRIÇÃO DOS BENS  MARCA E MODELO 
  

QUANT. E 

UNIDADE  
PREÇO UNITÁRIO  PREÇO TOTAL 

POR ITEM 

(COL. 45) 

      

      

      

      

Preço Total dos Bens  

Preço Total dos Serviços Conexos (se aplicável)  

Preço Total da Proposta  

Nome do Concorrente [inserir o nome completo do Concorrente] - Assinatura do Concorrente [assinatura da pessoa que assina a Proposta]  Data [inserir 
a data] 
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✔ DECLARAMOS que o objeto da proposta está de acordo com as condições e especificações previstas no Termo de Referência e neste edital; 
✔ DECLARAMOS que estão incluídos na proposta todos os custos, impostos, taxas, encargos, frete, bem como qualquer outra despesa, direta ou 

indireta, incidente na execução do objeto 

Validade da Proposta: xxx (no mínimo 90 dias). 

 
Local e data. 

Assinatura do Representante Legal da Empresa  

(Obs.: A ser impresso em papel timbrado da empresa) 
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SEÇÃO 5 – DECLARAÇÕES DO LICITANTE 
DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL E SOCIAL 

 
[A presente declaração deve ser feita em papel timbrado da empresa] 
 

Ref.: Solicitação de Cotação n.º xx/2025 – SEPLAN/PI. 
Assunto: Declaração de Atendimento ao Decreto nº 9.178/2017 (Sustentabilidade Ambiental) para 
classificação na Comparação de preço supracitada. 

 
A empresa   , inscrita no CNPJ sob o 

n.º , sediada no endereço   , telefone/fax 

n.º  ,   por   intermédio   do   seu   representante   legal   Sr(a). 

  , portador(a) da Carteira de 

Identidade n.º  e do CPF nº  , DECLARA QUE ATENDE OS 

CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL previstos no art. 7º do Decreto nº 9.178/2017, em 

especial que produz/comercializa bens: 

a) estar de acordo com as normas técnicas da ABNT, bem como as homologadas pelo 

PROCON/IBAMA; 

b) que ofereçam menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

c) que não contém substâncias perigosas acima dos padrões tecnicamente recomendados 

por organismos nacionais ou internacionais; 

d) acondicionados em embalagem adequada, feita com a utilização de material reciclável, 

com o menor volume possível; 

e) que funcionem com baixo consumo de energia ou de água; 

f) que sejam potencialmente menos agressivos ao meio ambiente ou que, em sua 

produção, signifiquem economia no consumo de recursos naturais; 

g) que possuam certificado emitido pelos órgãos ambientais; 

h) que possuam certificação de procedência de produtos. 
 
 

Teresina (PI),  de de 2025. 
 
 

 
(Representante legal) 

(CARIMBO DO CNPJ DA LICITANTE) 
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DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CUMPRIMENTO DE COMPROMISSOS SOCIAIS 
  
[A presente declaração deve ser feita em papel timbrado da empresa] 
 
Ref.: Solicitação de Cotação n.º xx/2025 – SEPLAN/PI. 
 
Assunto: Declaração de Atendimento ao Decreto nº 9.178/2017 (Sustentabilidade Ambiental) para 
classificação na Comparação de preço supracitada 
 
 
 
[nome completo do Licitante], [CNPJ], sediado em [endereço do Licitante], por intermédio de seu representante legal, 

infra-assinado, e para os fins do SDC em epígrafe, DECLARA expressamente que: 

 
a) Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº. 14.133, de 01 de abril de 2021, em conformidade 

com o previsto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88, que não possui em seu quadro de pessoal 

empregado(s) menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) 

anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos; 

 

b) Até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, estando 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 
   

___________ ___________, ______ de ________________ de 2025 
(Local) 

 
 

_______________________________ 
(Assinatura do responsável) 

 
 

Nome: ___________________________________________ 
 

Cédula de Identidade nº.: _____________________________ 
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SEÇÃO 6 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

 

1. Documentos relativos à Regularidade Jurídica: 
 

a) cópia da Cédula de Identidade do responsável legal; 
b) registro na Junta Comercial da Firma (EIRELI); Estatuto Social e Última Ata de Eleição 

dos Administradores, devidamente publicada (Sociedade Anônima) Contrato Social e 
alterações registradas na Junta Comercial (Sociedade Empresária Limitada); 

c) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral junto à Receita Federal do Brasil 
(Cartão CNPJ); 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo Órgão competente, quando a atividade assim exigir. 
 

2. Documentos relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 

a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da  União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, da sede do convidado; 

b) prova de regularidade com a Fazenda Estadual da sede do licitante, bem como com a 
Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí, mediante apresentação da Certidão de 
Situação Fiscal, independentemente da localização da sede ou filial do convidado; 

c) prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede do licitante; 
d) prova de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS-CRF, expedido pela 
Caixa Econômica Federal na sede da licitante; 

e) prova de regularidade trabalhista mediante apresentação de Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida pela Justiça do Trabalho; 

f) declaração da licitante de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, ressalvado na 
condição de aprendiz, a partir de 14 anos (declaração emitida pelo licitante). 

 
 

3. Documentos Relativos à Qualificação Técnica: 
 

a) Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, por meio de 
Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado. 

a.1) os atestados deverão referir-se a fornecimento e/ou serviços prestados no âmbito 
de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social 
vigente; 

a.2) somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se 
decorrido, pelo menos, 1 (um) ano do início de sua execução, exceto se firmado para 
ser executado em prazo inferior. 
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4. Documentos Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

 
a) certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, apresentação de 

plano especial (microempresas e empresas de pequeno porte), insolvência e 
concordatas deferidas antes da vigência da Lei federal nº 11.101/2005, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 180 (cento 
e oitenta) dias anteriores à data prevista para o recebimento da documentação da 
habilitação e da proposta; 

 
5. Disposições Gerais: 

 
a) O Certificado de Fornecedor do Estado – CFE, e respectivo Anexo, substituem os 

documentos de habilitação que nele constam desde que válidos, exceto quanto aos 
documentos do item 3. - Documentos Relativos à Qualificação Técnica. 

 
 
 
 
 


